
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 855/2023  
Autoria: Ver. Emerson Alves Flores
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Réus
Antônio Sabedotti Fornari – Prefeito, para que se encaminhe ao Senhor Ernani
da Fonseca – Secretário de Obras e Serviços Urbanos, para que o mesmo solicite
que seja incluído no planejamento asfáltico do Município a Rua: 25 de Agosto,
Bairro: Vila Arruda, a fim de que seja recapeada (única que falta no bairro).

JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação é justa e necessária, veja a vista que a rua agora aqui
mencionada é a única do bairro que não fora contemplada pela pavimentação
asfáltica. Sendo assim a única via que se encontra de terra, acarretando incômodo
aos moradores. 
 
Salientamos que a pavimentação de vias decorre de uma necessidade básica, para
melhor movimentação de pessoas e veículos. Também traz qualidade de vida aos
moradores. 
 
Diante do exposto, pede-se ao Senhor Prefeito e ao Senhor Secretário que através
do órgão competente, que esteja atento à presente indicação, para que se tomem
as medidas preventivas, para que assim sejam incluídas no planejamento das ruas
que serão contempladas pelo asfalto.

   
 

 Sala das Sessões, 28 de Novembro de 2023

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1701849875



Ver. Emerson Alves Flores
Vereador(a) - Solidariedade

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1701849875


